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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ

PORTARIA Nº 9 / 2026 - CTT/UFPI (11.01)

Nº do Protocolo: 23111.014750/2026-77
Teresina-PI, 31 de Março de 2026

O DIRETOR DO COLÉGIO TÉCNICO DE TERESINA DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Ato da Reitoria N°
2138, de 20/12/2023, DOU N° 243, 22/12/2023, e:

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores listados abaixo para compor o Grupo de Trabalho responsável
pela participação do Colégio Técnico de Teresina - CTT/UFPI no 15º Concurso de Desenho e
Redação da Controladoria-Geral da União (CGU), que tem como tema “Fato ou Boato: o
poder da verdade na era da informação”, com o objetivo de auxiliar professores, demais
servidores e alunos no desenvolvimento das atividades relacionadas ao evento.

ELIZABETH GONCALVES LIMA ROCHA - SIAPE: 2086006
HENDRIE FERREIRA NUNES - SIAPE: 1281154
MARCOS ANTONIO DE CASTRO MARQUES TEIXEIRA - SIAPE: 276280
MARCYANY ALEXANDRA FERREIRA DE SOUSA - SIAPE: 2079075

Art. 2º - O Grupo de Trabalho será responsável por:

I - Apoiar as ações de divulgação interna do evento;

II - Auxiliar no levantamento e organização das equipes participantes;

III - Contribuir na delimitação das temáticas para desenvolvimento de problemas e soluções;

IV - Apoiar a elaboração e organização da identidade visual e dos materiais de comunicação do
evento;

V - Oferecer suporte às atividades desenvolvidas no âmbito do Concurso.

Art. 3º - O Grupo de Trabalho será coordenado pelo Professor MARCOS ANTONIO DE
CASTRO MARQUES TEIXEIRA.

Art. 4° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviços/UFPI.

NOTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

(Assinado digitalmente em 31/03/2026 17:36 )
JOSSIVALDO DE CARVALHO PACHECO

DIRETOR
Matrícula: 2311725
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